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CERTIDÃO 
 
DANIEL DAVID, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 

CERTIFICA, atendendo à requisição de documentos da fiscalização do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que não houve recolhimento do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 

Câmara Municipal de Votuporanga, 17 de março de 2025. 
 
 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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